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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 16/2024


  
Protocolo: 26 de fevereiro de 2024.
Matéria: PL nº06/2024
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Luis da Silva        
      
             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 1837, de 1967, que fixa os feriados religiosos para o Município de Três Passos/RS. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 06/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/03/2024. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que atendidos os requisitos do art. 2º da Lei Federal nº 9.093 de 12 de setembro de 1995. 
As comissões enviaram ofício ao Executivo sugerindo o envio de mensagem retificativa, no sentido de manter o feriado do dia 25 de julho (São Cristóvão), e transformar o dia 28 de dezembro (aniversário do município) em ponto facultativo. 
O Executivo, por sua vez, enviou a esta Casa Legislativa, Ofício GAB nº 53/2024, ratificando os termos da justificativa do PL 06 e comunicando que a proposta se deu por meio de uma construção entre a Igreja Católica, comissão organizadora do evento Colono e Motorista e lideranças das entidades Cacis e Sindilojas. 
Por fim, o Executivo lembrou que no corrente ano não haverá a tradicional festa do colono e motorista, que se realiza a cada dois anos intercalados com a Feicap, de forma que ocorrerá apenas um almoço no domingo dia 28 de julho. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após os esclarecimentos prestados através do Ofício GAB nº 53/2024. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21 de março de 2024. 


_________________________________


LUIS DA SILVA - RELATOR

Pelas Conclusões:
__________________________________

DIEGO MACIEL – PRESIDENTE
